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Resumo 

No estudo de caso realizado durante o Curso de Mestrado em Educação, sobre Políticas Públicas 
de Educação Infantil em Canoas/RS nos anos de 2009-2015, sinalizamos o desafio ao 
atendimento da EC nº. 59/2009 em relação à universalização da pré-escola, bem como o 
cumprimento da Meta 1 do atual PNE.   
 
Palavras-chave: Educação Infantil, Políticas Públicas, Canoas/RS.  
 
Área Temática: PPG em Educação  

1. Introdução - Propósito central do trabalho 

Canoas está entre os municípios mais populosos da Região Metropolitana de Porto Alegre. 
Conforme dados do IBGE (2010), o índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) foi de 
0,750, no ano de 2015, e a população estimada era de 341.343 habitantes. Segundo Bonneau 
(2016), “A Rede Municipal de Educação de Canoas (RMEC) composta por 44 escolas de Ensino 
Fundamental (EF) e 40 escolas de Educação Infantil (EI) no ano de 2015”. Segundo o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o total de alunos 
matriculados na RMEC em 2015 foram 29.000. Destas, 25.446 matrículas eram do EF e 4.018 
matrículas da EI. Na EI 1.866 eram matriculas da subetapa creche e 2.152 da pré-escola. 
As políticas de EI têm sido foco de estudos da autora, que, desde o ano de 2013 integra o grupo 
de pesquisa na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), sobre “Monitoramento de 
políticas públicas para a Educação Infantil no Rio Grande do Sul: estudo sobre a implementação 
da Emenda Constitucional 59/09 - obrigatoriedade de matrícula na pré-escola”, sob coordenação 
da Prof.ª Dr.ª Maria Luiza Rodrigues Flores. Acompanhando as políticas públicas municipais de 
sete municípios gaúchos, dentre eles, Canoas está contemplada. Para o estudo realizado no 
Curso de Mestrado um recorte foi feito sobre o tema.  
O estudo de caso realizado durante o Curso de Mestrado em Educação (2016) teve como foco as 
Políticas Públicas de EI. O objetivo do trabalho foi: “Analisar as políticas de acesso e de qualidade 
para Educação Infantil no município de Canoas/RS, no período de 2009-2015”. Alguns objetivos 
específicos foram traçados, dentre eles:  
Sistematizar a evolução do acesso à Educação Infantil nas subetapas creche e pré-escola, 
entre os anos 2009-2015, neste município;  
Analisar as normativas específicas para Educação Infantil elaboradas pelo Conselho Municipal 
de Educação de Canoas/RS (2008-2015);  
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Analisar o conteúdo específico da Educação Infantil no Projeto Político Pedagógico da Rede 
Municipal (RM) de Ensino de Canoas/RS; 
Analisar o conteúdo da Meta 1 do Plano Municipal de Educação, tendo como referência os 
Planos Nacionais de Educação.  
 No eixo de análise do acesso foram utilizados os dados de matrículas de EI disponíveis 
pelo INEP, nos anos de 2009-2014, pois até fevereiro de 2016, não estavam disponíveis os 
resultados finais do Censo Escolar de 2015 de todas as dependências administrativas. Abaixo, a 
tabela 1 apresenta os dados de matrículas de EI atualizados.  
 

Tabela 1 - Matrículas da Educação Infantil – Canoas/RS – INEP (2009-2015) 
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Fonte: INEP (2009-2015). Sistematização: BONNEAU (2016).  
 
Como se pode observar, na tabela 1, em relação a subetapa creche (zero a três anos), a RM vem 
ampliando a oferta desde o ano de 2009, apesar do ano de 2014 apresentar um decréscimo de 
matrículas, no ano seguinte retoma o crescimento, fechando estA série histórica com 1.866 
matrículas em 2015. A Rede Privada (RP) nesta subetapa da EI vem ampliando crescentemente o 
número de matrículas desde o ano de 2009 até 2015.  
Na etapa da pré-escola (quatro e cinco anos), a RM vem oscilando o número de matrículas ano a 
ano, e apresenta um decréscimo significativo no ano de 2013, contudo retoma o crescimento em 
2014 e fecha a série em 2015 com 2.152 matrículas. Na RP a pré-escola ampliou sua oferta 
apresentando um decréscimo de matrículas no ano de 2010, retomando o crescimento em 2011, e 
fechando a série com 2.467 matrículas.  A Rede Estadual de ensino não ofertou matrículas para a 
EI nos anos de 2009 a 2015, o que demonstra o crescimento da municipalização do ensino 
apontada nos estudos de FARENZENA & MENDES (2010) e SANCHES (2010). 
Estes dados demonstraram o crescimento da oferta de matrículas de EI pela dependência 
administrativa municipal, mas, também apresentam um crescimento significativo desta oferta pela 
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RP, o que poderá sinalizar a ampliação da relação entre o público e o privado, por meio do 
conveniamento, que conforme (VIEIRA, 2011, p. 252) “[...] ainda carecemos de estudos e 
sistematização sobre as políticas de convênio em curso na atualidade, que abordem os critérios, a 
legislação/normatização concernente, os itens financiados e os custos, e as formas de relação 
público-privado”.  
Considerando-se as metas do PNE (2001-2010), de 50% de atendimento para faixa etária creche, 
segundo a Radiografia publicada pelo TCE-RS em 2011, referente aos dados de 2010, Canoas 
atingiu 12,01% de atendimento. Em relação à meta de 80% de atendimento para a faixa pré-
escola, Canoas atingiu 35,17% no período. Ou seja, esteve longe de cumprir o previsto no antigo 
PNE, o que demonstra um grande desafio no cumprimento da Meta 1 prevista no atual PNE 
No eixo de análise sobre a qualidade da educação, foram elencados como fonte: as normativas 
para EI elaboradas pelo Conselho Municipal de Educação de Canoas, O Projeto Político 
Pedagógico da Rede Municipal de Ensino de Canoas/RS no que tange à EI e a Meta 1 referente à 
EI do  Plano Municipal de Educação deste município. Neste eixo foi possível observar que, o CME 
de Canoas vem cumprindo seu papel normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, elaborando 
normas próprias à EI desde 2008 até o corrente ano, buscando contemplar as mudanças legais 
em nível nacional. Sobre o Projeto Político Pedagógico da RM (2013) podemos enunciar que este 
documento traz a contextualização educacional geral do município, e uma seção específica sobre 
a EI. Contudo,  
 
   Cabe destacar, nesta análise documental, e com olhar voltado para a qualidade da oferta do 
   ensino em Canoas, que um instrumento municipal construído pela SMEC, coletivamente no 
   ano de 2012, publicado em 2013, não apresenta, em seu referencial, as atuais DCNEI  
   (2009), as quais, além de serem normativas e orientadoras dos sistemas de ensino, têm  
   concepções atuais sobre crianças, currículo, avaliação, entre outras, fundamentais às  
   práticas educativas. (BONNEAU, 2016, p. 84) 

 
Assim, entendemos que mesmo que haja neste documento municipal esta contextualização 
educacional e uma seção para EI, esta não apresenta em seu conteúdo, documentos atuais que 
são normatizadores da EI, tais como as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil 
(MEC/CNE/CEB 2009).    
Sobre o Plano Municipal de Educação podemos apontar que este teve a participação da 
comunidade escolar em sua elaboração, e que a Meta 1 específica da área, está em consonância 
com  o atual PNE (2014-2024), contudo, em suas estratégias não apresenta metas intermediárias 
para o alcance do atendimento tanto da subetapa creche, quanto a universalização do ensino na 
pré-escola. Entendemos que as metas intermediárias, e a sistematização do levantamento da 
demanda manifesta auxilia no planejamento das ações ao cumprimento da Meta 1 para EI. Assim, 
podemos apontar, com base nas normativas do CME, com a análise documental do PPP da RM, 
do Plano Municipal de Educação de Canoas, com base nos dados do TCE-RS apresentado a cima 
sobre as taxas de atendimento, tanto da subetapa creche quanto a pré- escola que em 2010 não 
alcançaram o previsto pelo antigo PNE, e com os números de matrículas exposto na série 
histórica na Tabela 1, compreendemos que este município apresenta, de um modo geral, estar 
caminhando para o cumprimento das normativas nacionais, bem como na busca pela garantia do 
direito e qualidade da educação das crianças da Educação Infantil em Canoas. 

2. Marco Teórico 

A fundamentação apoiou-se em estudos sobre o direito e qualidade à educação, com enfoque nas 
políticas públicas de Educação Infantil. Dentre eles destacamos: Rosemberg (1999) Rosemberg e 
Artes (2012), Flores (2007; 2014; 2015a, 2015b), Campos (2011), Campos; Esposito; Gimenes 
(2014), Oliveira (2015), Castro (2010), Cury (2002; 2005; 2007; 2008; 2014; 2015), Farenzena 
(2010). Bem como, na trajetória dos marcos regulatórios nacionais para a EI no Brasil (1988-
2014). 
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Tabela 2 – Referencial Teórico 

 
AUTORES PRINCIPAIS CONCEITOS 

FLORES (2007; 2014; 2015a, 
2015b) 
CAMPOS (2011),  
CAMPOS; ESPOSITO; 
GIMENES (2014)  
 
CASTRO (2010) 
FARENZENA (2010) 
FARENZEN; MENDES (2010) 
 
CURY (2002; 2005; 2007; 
2008; 2014; 2015) 

 Estudos no campo das políticas públicas à Educação Infantil; 
 

 Direito a Educação Infantil; 
 
 
 

 Financiamento da educação pública no Brasil; 
 Políticas públicas e marcos normativos educacionais.  
 Direito à Educação e qualidade. 

 
ROSEMBERG (1999)  
 
ROSEMBERG & ARTES 
(2012)  

 Rosemberg apresenta um estudo sobre o uso dos dados em pesquisas 
educacionais, que serviu de base para as análises;  

 As autoras retratam a conquista do direito social das crianças à educação, em 
especial o direito das crianças bem pequenas à Educação Infantil, trazem o 
reconhecimento da Educação Infantil como a primeira etapa da educação básica e a 
luta pela consolidação deste direito por meio da implementação das políticas 
públicas educacionais.  

 
RODRIGUES (2014) 
 
 
 
 KOEHLER (2014) 

 Estudo sobre a trajetória da Educação Infantil (EI) na Rede Municipal de Novo 
Hamburgo/RS, no período de 2009 a 2013, no que se refere aos processos de sua 
adequação às orientações curriculares estabelecidas nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil - Resolução CEB/CNE 05/09; 

 
 Estudo sobre a Função Sociopolítica e Pedagógica da Educação Infantil, numa EMEI 

da Rede Municipal de Ensino de Novo Hamburgo/RS, objetivou saber como esta 
Escola tem efetivado, no seu cotidiano, as Funções determinadas pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Infantil. 

Sistematização da autora (2015; 2016) 
 
3. Metodologia 
 
A metodologia utilizada nesta pesquisa foi o estudo de caso (ANDRÉ, 1984), com uma abordagem 
quali-qualitativa em educação. A coleta de dados utilizou as seguintes fontes: IBGE, INEP, 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS), o site institucional da Prefeitura 
Municipal de Canoas, bem como as Resoluções do CME de Canoas e o Projeto Político 
Pedagógico da RM. Para complementar este arcabouço de dados foi realizada uma entrevista 
com a Diretora de EI da Secretaria Municipal de Educação em 2015.   
 
4. Considerações Finais 

 
O estudo realizado no Curso de Mestrado em Educação (2016) analisou as políticas de Educação 
Infantil implementadas no período entre 2009 a 2015, no município de Canoas, Rio Grande do Sul, 
pautando o tema do Direito à Educação. Nas análises dois eixos foram elencados: o acesso à 
vaga, avaliando a evolução da oferta educacional, e a qualidade da educação ofertada. Com base 
nos dados analisados, concluiu-se que tanto o acesso à creche quanto à pré-escola apresentaram 
crescimento no período. Contudo, no âmbito das matrículas da Rede Municipal, a creche ampliou 
730 vagas no período, enquanto a pré-escola, etapa de matrícula obrigatória, aumentou 762 
vagas. Trata-se de um aumento quase igualitário, o que significa um avanço na garantia do direito 
das crianças à subetapa creche, hoje não obrigatório, porém uma opção da família e dever do 
Estado. Entretanto, a faixa etária obrigatória, que até 2016 deveria garantir a matrícula a 100% 
das crianças, ampliou apenas 762 vagas na RM em seis anos. O que evidencia o difícil 
cumprimento da universalização da oferta educacional prevista na Emenda Constitucional n. 
59/2009, no que tange à EI.  
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Outra leitura desta realidade poderia ser realizada por meio da última Radiografia da EI, do TCE-
RS, publicada em 2015, com dados de 2014, na qual Canoas apresentou 41.70% de atendimento 
para pré-escola. Considerando-se os dados apresentados, conclui-se que o município encontraria 
muita dificuldade para atingir o proposto na Meta 1 do PNE atual, referente à pré-escola. A partir 
deste estudo verifica-se a necessidade de pesquisas futuras para acompanhamento da evolução 
de oferta e da qualidade da Educação Infantil neste município.  
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